
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL  

 

 

 São Paulo,            de                     de 2015 

 

 

 

CC-ATL nº 312/2015 

 

 

Senhor 1º Secretário 

 

 

 

 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 

da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in -

termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 

Requerimento de Informação nº 154/2015, do Deputado Carlos Giannazi. 

 

 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 

consideração. 

 

 

 

 

 
  Edson Aparecido dos Santos  

 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado.  



 
 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Praça da República, 53 - sala 204 - CEP: 01045-903 

        
    PROCESSO :- 0154/2015 
    ASSUNTO:     REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 154/2015 
 
 

 Através do Requerimento de Informação nº 154, de 2015, o Deputado 

Carlos Giannazi, nos termos do artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado, 

combinado com o artigo 14, parágrafo único, item 9, da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, requer seja oficiado ao Secretário de Estado da Educação, 

para que forneça as seguintes informações, sobre a Escola Estadual 

Barnabé,da D.E. de Santos: 

1. Há algum processo de restauração do prédio (tombado) da EE Barnabé, de 

Santos? 

R. Foi aberto processo de intervenção (PI 2015/00469) para intervenção em 

muro de divisa para este prédio escolar - cód. FDE 02.09.105. 

2. Se há, confirma-se o fato de que este processo está em andamento desde 

2007? 

R.Segundo a documentação que consta no processo, está sendo atendido o 

pedido feito pela Câmara Municipal de Santos à Diretoria da Unidade Escolar 

através do of. Nº 3177/2015-SERAUT de 06/04/2015. 

A FDE recebeu esta demanda encaminhada pela Coordenadoria de 

Infraestrutura e Serviços Escolares – CISE através do Protocolo nº 

3571/1075/2015 apensado 3485/1075/2015, de 28/05/2015. 

3. Se não há, como estão sendo encaminhadas as demandas da escola para 

esse restauro seja feito? 
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R. A FDE enviou em 25/06/15 o pedido de recursos à CISE, com vistas à 

contratação de vistoria, parecer técnico e projeto de estrutura referente ao 

muro de divisa deste prédio. 

4. Procede a reclamação da gestão da escola através de inúmeros ofícios sobre 

a continuidade desse restauro interrompido há muitos anos? 

R. Não. O restauro foi concluído. Esclarecemos que o paisagismo do recuo 

frontal e a recuperação dos gradis originais foram mencionados no Relatório 

de Restauro, porém no decorrer da obra não foram priorizados e não houve 

detalhamento de projeto suficiente para que tais serviços pudessem ser 

executados, nem do gradil e nem do paisagismo. 

5. Há informações que o Ministério Público tem solicitado documentos à FDE 

sobre essas obras e não tem sido atendido. Essa informação é procedente? 

R. Informamos que todas as solicitações feitas pelo MP para a FDE, foram 

respondidas através de Ofício FDE PR, pela CHEFIA DE GABINETE. 

6. É do conhecimento desta pasta – e de seu órgão regional, a DE de Santos – 

de que o muro da escola está prestes a cair podendo colocar em risco a vida 

de pessoas? 

R. Conforme informado acima, estão sendo tomadas providências urgentes 

para atendimento a esta demanda. 

7. É do conhecimento da pasta e de seu órgão regional o fato de que a escola 

foi notificada pela Prefeitura Municipal de Santos e pela Câmara Municipal de 

que tem que restaurar/arrumar o muro? 

R. Consta no processo a cópia do pedido feito pela Câmara Municipal de 

Santos à Diretoria da Unidade Escolar através do of. Nº 3177/2015-SERAUT de 
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06/04/2015; a Unidade Escolar encaminhou a questão à Diretoria de Ensino da 

Região de Santos através do ofício 052/2015 de 14/04/2015. 

8. Havia no projeto inicial de restauro a previsão de derrubada do muro para 

instalação de um gradil? Em que pé está esta situação? 

R. No memorial de restauro elaborado em 2005 consta a recomendação para 

demolição de muros frontais existentes para colocação de gradis, assim como 

consta o registro gráfico de canteiros do jardim frontal de 1901, porém a 

proposta não foi detalhada no projeto executivo de restauro de 2005. 

9. Definitivamente, relativamente ao prédio, muro e jardins, qual é a situação 

da EE Barnabé no momento? 

R.Atualmente não há priorização de recursos por parte da SEE para execução 

deste serviço de demolição de muros de divisa para colocação de gradis e 

execução de paisagismo no jardim frontal do prédio escolar. 

 É o que temos a informar. 

 

G.S., em  7   de Julho   de 2015. 

Assinado no original 

HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD 
Secretário da Educação  
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